Manaus, terca-feira, 13 de janeiro de 2026

REGULAMENTO DA IV MOSTRA MANAUS, AQUI TEM SUS! -
EDIGAO 2026

A Prefeitura Municipal de Manaus (PMM), por meio da
Secretaria Municipal de Salde (Semsa), estabelece critérios para a
submissdo, validagdo, avaliagdo e premiagdo de experiéncias na IV
Mostra MANAUS, AQUI TEM SUS - Edicao 2026, a ser realizada nos
dias 25 a 27 de margo de 2026, em Manaus - AM.

CAPITULO |
DOS OBJETIVOS

Art. 1° Constituem objetivos da IV Mostra Manaus, aqui
Tem SUS! - Edig&o 2026, da Secretaria Municipal de Satde de Manaus
(Semsa Manaus):

| - propiciar o compartilhamento de experiéncias bem-
sucedidas no ambito do SUS no municipio de Manaus;

Il - estimular, fortalecer e divulgar as agdes do municipio
que inovam nas solugdes visando a garantia do direito a satde;

Il - dar visibilidade as praticas de satide na abrangéncia da
gestdo local, segundo a realidade dos territdrios;

IV - promover um espago para a troca de experiéncias e
reflexdes sobre a gestao e organizagdo de servigos de salde;

V - oportunizar o fortalecimento estratégico e

aprimoramento do Sistema Unico de Satde (SUS);

VI - selecionar as experiéncias exitosas para participarem
da VI Mostra Amazonas, Aqui tem SUS, sob organizagéo do Conselho
de Secretarias Municipais de Satde do Amazonas (COSEMS/AM).

CAPITULON
DA SUBMISSAO DAS EXPERIENCIAS

Art. 2° O trabalho a ser submetido devera seguir o formato
de Relato de Experiéncia, contido no Anexo 1, enviando, inclusive, no
ato da inscrigéo seu trabalho em formato de banner, bem como, atender
as orientagdes contidas no Anexo 2 deste regulamento.

Paragrafo Unico: No ato da submissdo das experiéncias,
estas deverdo ser classificadas segundo as tematicas especificadas no
Anexo 3 deste regulamento.

Art. 3° Define-se como Relato de Experiéncia a narrativa de
uma vivéncia significativa, descrita de forma estruturada, objetiva e reflexiva,
detalhando o contexto, os objetivos, as agdes, os desafios e acertos, assim
como os resultados e ligdes aprendidas, sempre conectando a vivéncia com
o conhecimento técnico, na intengdo de contribuir de forma relevante para
sua area de atuagao, contribuindo com a discussao, a troca e a proposi¢ao
de ideias para a melhoria do cuidado na salde.

Art. 4° A submissdo das experiéncias devera ser feita
exclusivamente pelos autores mediante preenchimento e envio da
ficha de submisséo e da versdo do trabalho em formato de banner
(ver  especificagdes e  modelo),  disponivel no link
https://semsaforms.manaus.am.gov.br/aguitemsus, no periodo de 19 de
janeiro a 07 de fevereiro de 2026, ndo sendo permitido o recebimento de
submissdes fora do prazo estabelecido ou por outra forma que néo seja
pela anteriormente especificada.

Paragrafo unico: Durante o periodo de submissdes, é
permitido o envio de nova versédo do trabalho submetido previamente, sendo
considerado o ultimo envio para fins de homologac&o e posterior avaliagao.

Art. 5° Serdo consideradas aptas para inscrigdo, as
experiéncias das equipes de trabalhadores do municipio e/ou
experiéncias da gestdo municipal, incluindo aquelas executadas de
forma compartilhada, cooperada, intersetorial ou interfederativa, nos
territorios, devendo-se observar que:

| - as experiéncias submetidas a selegéo ndo necessitam
ser inéditas, mas devem ter sido efetivamente implementadas e ser
consideradas bem sucedidas nos ultimos 5 (cinco) anos, no sentido de
estar contribuindo para a gestdo do SUS e para a garantia do direito a
salde da populagdo, ndo sendo possivel, portanto, a submissdo de
experiéncia que ainda néo tenha sido colocada em prética (projeto) ou
que nao esteja vigente;

Il - as experiéncias submetidas a selecdo ndo podem ja ter
participado de edicdes anteriores das Mostras: “Manaus, aqui tem SUS!”,
“Amazonas, aqui tem SUS!” ou “Brasil, aqui tem SUS!”;

Il - as experiéncias submetidas a sele¢do necessitam
estar alinhadas as diretrizes do SUS, respeitar a legislagdo e normas
infralegais vigentes em ambito nacional e local e serem de autoria
principal de trabalhadores da salde da Semsa Manaus;

Art. 6° Cada experiéncia inscrita devera ter 01 (um) autor
principal e, no maximo, 10 (dez) coautores, totalizando o maximo de 11
(onze) autores do trabalho, dentre os quais devera ser indicado o
responsavel pela apresentagdo oral da experiéncia.

§1° O autor principal e o apresentador do trabalho deverdo
pertencer a equipe de trabalhadores do municipio e/ou experiéncias da
gestdo municipal, sendo atores ativos da experiéncia descrita, devendo
ter vinculo ativo com a Semsa Manaus até a data do evento;

§2° Os autores dos trabalhos autorizam, automaticamente
a Semsa, de forma gratuita e definitiva, por meio do Termo de
Responsabilidade de Autoria e Cesséo de Uso de Imagem e Voz (Anexo
4), mediante concordancia no momento da inscrigdo, a publicar e/ou
divulgar a experiéncia, integralmente ou em parte, incluindo as imagens
ou midias relacionadas ao trabalho e, também, o email de contato
indicado no ato da submissdo, com citagdo da autoria, bem como
imagem e voz incluidas em videos de apresentag&o digital ou presencial,
nos meios de reprodugao, divulgagao e formato que julgar necessario;

§3° Os autores, ainda, declaram-se fitulares e se
responsabilizam pela autoria e cessdo de uso de imagem e de voz, dos
participantes que estejam incluidos na experiéncia apresentada na “IV
Mostra Manaus, aqui tem SUS’, isentando a Semsa de toda e qualquer
responsabilidade por quaisquer danos e/ou litigios decorrentes de tal uso.

§4° Depois de finalizado o periodo de submissdo, ndo sera
permitida, sob nenhuma hipétese, inclusao e/ou alteragéo de nomes dos
autores dos trabalhos, valendo-se como vers&o final a Ultima submissao
realizada, inclusive em caso de classificagéo dos trabalhos para etapas
estadual e nacional;

Art. 7° No ato da efetivagdo da submissao do trabalho, o autor
principal se declara ciente e de acordo com o inteiro teor deste regulamento,
bem como se responsabiliza pela veracidade das informagdes nele contidas.

Paragrafo unico: No que tange o Art. 7°, os autores se
declaram totalmente responsaveis na integra pelos trabalhos
submetidos, ndo competindo a organizagdo da Mostra, fazer qualquer
tipo de analise quanto a autoria e/ou plagio e/ou quaisquer outros temas
de discordancia quanto a propriedade intelectual dos trabalhos.

CAPITULO lll i
DA HOMOLOGAGAO DAS SUBMISSOES

Art. 8° Ao término do periodo de submissdo, os trabalhos
serdo validados pela Comissdo Cientifica da Mostra, constituida para este
fim;

Art. 9° Serdo considerados validos os trabalhos
submetidos que atenderem a todos os critérios a seguir especificados:

| - O trabalho submetido é de fato um relato de experiéncia,
nado sendo considerados relatos de caso ou produtos de pesquisas cientificas;

Il - O trabalho submetido atende aos incisos | ao IIl do Art.
5°e §1° do Art. 6° deste Regulamento;

Il - A experiéncia foi efetivamente vivenciada pelo autor
principal em atividades assistenciais e/ou administrativos desenvolvidas
pela Semsa/Manaus.

Art. 10. As experiéncias que néo atenderem a quaisquer
dos incisos do Art. 9 serdo consideradas ndo validas e estardo excluidas
da Mostra;

Art. 11. A avaliagdo das experiéncias validadas ocorrerdo
em duas etapas: Escrita e Apresentag&o Oral.

Art. 12. A lista das experiéncias homologadas sera
divulgada na pagina do evento conforme o cronograma da mostra.

CAPITULO IV
DA ETAPA ESCRITA

Art. 13. Na Etapa Escrita, todas as experiéncias validas
terdo seus trabalhos avaliados por 02 (dois) avaliadores externos, que
receberdo digitalmente as experiéncias, distribuidas sem especificagdo
das autorias, garantindo a impessoalidade no processo avaliativo.

Art. 14. As experiéncias receberdo uma nota atribuida por
cada avaliador, variando de 0 a 50, de acordo com os critérios do Art. 15.

Art. 15. As experiéncias serdo pontuadas a partir da
atribuicdo de pontos para cada um dos 5 (cinco) itens de avaliagéo, cada
qual variando de 0 a 10 pontos:

| - resultados alcangados;

Il - relevancia;

IV - alinhamento as diretrizes do SUS;

IV - carater inovador; e

V - aplicabilidade
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Art. 16. A nota final de cada experiéncia sera a média
aritmética simples das notas atribuidas pelos 2 (dois) avaliadores
externos com esse parecer.

Art. 17. As 20 (vinte) experiéncias melhor avaliadas na
Etapa Escrita estardo classificadas para a Etapa Apresentagao Oral que
ocorrera durante a IV Mostra “Manaus, aqui tem SUS!, sendo
divulgadas no link https://www.manaus.am.gov.br/semsalescola-de-
saude-publica/eventos/iv-mostra-manaus-aqui-tem-sus/, conforme
cronograma da Mostra.

Paragrafo Unico. Havendo empate na vigésima posico,
as experiéncias empatadas estardo todas classificadas para Etapa
Apresentagao Oral;

CAPITULOV ;
DA ETAPA APRESENTACAO ORAL

Art. 18. As experiéncias da Etapa Apresentagdo Oral serdo
apresentadas, presencialmente, no tempo maximo de 10 minutos, pelo
responsavel pela apresentagdo indicado no ato da submiss&o, em
horario e local a serem definidos e divulgados no site
https://www.manaus.am.gov.br/semsa/escola-de-saude-publica/eventos/

iv-mostra-manaus-aqui-tem-sus/.

§1° Os arquivos com as apresentagdes deverdo utilizar o
formato de Power Point (PPTX) no modelo disponibilizado no site da
Mostra e deverdo ser enviados até o dia 20 de margo de 2026,
pelo link  https://semsaforms.manaus.am.gov.br/envio slides, sob
pena de serem excluidos dessa etapa e ndo serem apresentados no
evento.

§2° N&o havera substituicdo dos trabalhos que néo
enviarem suas apresentagdes e forem excluidos do evento.

Art. 19. As experiéncias apresentadas da Etapa
Apresentagdo Oral serdo avaliadas por 3 (trés) avaliadores externos.

Paragrafo Unico. A nota atribuida pelo avaliador da Etapa
Apresentagdo Oral a experiéncia varia de 0 a 60, de acordo com os
critérios do Art. 20.

Art. 20. As experiéncias serdo pontuadas pelos
avaliadores na Etapa Apresentagao Oral a partir da atribuicdo de pontos
para cada um dos 6 (seis) itens de avaliagdo abaixo descritos, cada qual
variando de 0 a 10.

| - resultados alcangados;

Il - relevancia;

Il - alinhamento as diretrizes do SUS;

IV - carater inovador;

V - aplicabilidade;

VI - apresentag&o oral.

Art. 21. A nota final da Etapa Apresentagdo Oral sera a
média aritmética dos 3 (trés) avaliadores, sendo as experiéncias
classificadas em ordem decrescente.

Art. 22. No caso de empate serdo utilizados como critérios
de desempate, sucessivamente:

| - maior nota no item resultados alcangados;

Il — maior nota no item relevéncia;

Il - maior nota no item apresentagao oral;

IV — maior nota em alinhamento as diretrizes do SUS;

V - maior nota no item carater inovador;

VI - maior nota no item aplicabilidade.

] CAPITULO VI
DA EXPOSICAO DE EXPERIENCIAS EXITOSAS DA SEMSA
MANAUS

Art. 23. Todas as experiéncias homologadas participarao
da Exposicao de Experiéncias Exitosas da Semsa Manaus.

Paragrafo Unico. As experiéncias serdo apresentadas
durante a IV Mostra “Manaus, aqui tem SUS!", em formato banner
definido e divulgado no site do evento.

Art. 24. Os autores deverdo enviar no momento da
inscrigdo o banner utilizando o modelo padronizado da Mostra, em
formato Power Point (PPTX), disponibilizados no site do evento.

Art. 25. As experiéncias da Exposi¢do de Experiéncias
Exitosas da Semsa Manaus ficardo expostas para apresentagdo aos
participantes da Mostra no dia 25 de margo de 2026, sendo
apresentados ao publico do evento pelo autor designado no momento da
inscrigdo, sendo permitida substituico eventual mediante solicitagdo
prévia, dentre os autor/coautores vinculados ao trabalho no momento da
submissao.

Art. 26. Os trabalhos da exposicdo passardo pelo juri
popular composto pelos participantes do evento.

§ 1° Cada participante do evento podera fazer
a escoha dos 3 (trés) melhores trabalhos da exposicdo
em sua avaliagdo individual, sem ordem de classificagdo entre os
mesmos.

§ 2° A avaliagdo de que trata o paragrafo anterior s6
podera ser feita uma unica vez por cada participante do evento,
presencialmente.

§ 3° Caso seja identificada mais de uma avaliagdo de um
mesmo participante do evento, somente a Ultima realizada sera
considerada valida.

Art. 27. As experiéncias da Exposi¢do de Experiéncias
Exitosas da Semsa Manaus ndo serdo alvo de avaliagdo formal dos
avaliadores externos.

CAPITULO VII
DAS PREMIAGOES DOS TRABALHOS

Art. 28. Cada experiéncia apresentada na Mostra recebera
um Certificado de Apresentagdo de Trabalho modalidade apresentagdo
oral e/ou banner.

Art. 29. Cada experiéncia classificada para a Etapa
Apresentagdo Oral recebera Certificado de Honra ao Mérito.

Art. 30. Os 10 (dez) primeiros colocados na IV Mostra
“Manaus, aqui tem SUS”, receberdo Certificados correspondentes a
primeiro ao décimo lugares.

§ 1° As 10 experiéncias melhor classificadas na Etapa
Apresentagdo Oral representar@o a Semsa Manaus, apresentando seus
trabalhos na VIl Mostra Amazonas, Aqui tem SUS;

§ 2° As 5 (cinco) melhores experiéncias da Mostra serdo
premiadas ainda com Troféus e outros prémios a serem divulgados
posteriormente.

Art. 31. Os trabalhos classificados para as etapas estadual
e nacional poder&o ser ajustados, com exce¢ao da autoria, para atender
aos regulamentos dessas mostras;

Art. 32. Sera concedido Certificado de Melhor Trabalho da
Area Tematica as experiéncias que receberem maior nota para cada
area tematica especificada no Anexo 3 deste regulamento, considerando
a média aritmética das notas atribuidas nas Etapas Escrita e
Apresentagao Oral.

Art. 33. Aos 5 (cinco) trabalhos com maior quantidade de
votos no Juri Popular, sera concedido Certificado correspondentes ao
primeiro ao quinto lugares na Categoria Juri Popular.

CAPITULO VI
DO CRONOGRAMA

Art. 34. A IV Mostra “Manaus, aqui tem SUS!” observara o
seguinte cronograma:

I - 19 de janeiro de 2026 (13h) - Abertura para submissdes
dos trabalhos;

Il - 07 de fevereiro de 2026 (17h) - Encerramento do prazo
de submissdes de trabalhos;

Il - 20 de fevereiro de 2026 - Divulgacdo da lista das
experiéncias validadas na IV Mostra Manaus, Aqui tem SUS;

IV - 23 de fevereiro a 06 de margo de 2026 — Etapa Escrita
- Avaliagéo das experiéncias por Avaliadores Externos;

V - 11 de margo de 2026 - Divulgagdo dos trabalhos
selecionados para a Etapa Apresentagdo Oral e para Exposicdo de
Experiéncias Exitosas;

VI - 25 de margo de 2026 (das 08h30 as 11h30 e 13h00 as
15h00 - Exposicdo das Experiéncias Exitosas - Avaliagdo das
Experiéncias por Jari Popular;

VIl - 25 de margo de 2026 (as 15h30) — Abertura da IV
Mostra Manaus, Aqui tem SUS!

VIII - 26 de margo de 2026 (das 08 as 12h e 13 as 17h) —
Apresentagdo das experiéncias na Etapa Apresentagdo Oral — Avaliagéo
das experiéncias por Avaliadores Externos;

IX - 27 de margo de 2026 - (15h) - Premiagdo e
Encerramento da IV Mostra Manaus, Aqui tem SUS!

Paréagrafo Unico: As divulgagdes de que trata o Art. 34
estardo no site da Mostra, através do link:
https://www.manaus.am.gov.br/semsa/escola-de-saude-publica/eventos/

iv-mostra-manaus-aqui-tem-sus/.
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CAPITULO VI
DISPOSIGOES FINAIS

Art. 35. A Semsa definira os avaliadores externos da IV
Mostra “Manaus, Aqui tem SUS’, tanto da Etapa Escrita como da Etapa
Apresentagao Oral.

Art. 36. Os avaliadores externos néo poderdo ser autores
nem coautores de quaisquer experiéncias submetidas na Mostra nem
possuir qualquer tipo de vinculo com as experiéncias inscritas.

Art. 37. A qualquer tempo, no caso de identificagdo de
descumprimento das normas deste regulamento, o trabalho podera ser
desclassificado e excluido da Mostra.

Art. 38. Todas as experiéncias validadas e apresentadas
serdo publicadas nos Anais da IV Mostra Manaus, Aqui tem SUS! -
Edigao 2026.

Art. 39. Os casos omissos no presente regulamento seréo
analisados e resolvidos pela Comissao Organizadora da Mostra.

Manaus, 13 de janeiro de 2026.

SHADIA HUSSAM HAUACHE FRAXE
Secretéria Mupicipal de Saide

ANEXO 1 - FICHA DE INSCRIGAO

I. IDENTIFICAGAO

AUTOR PRINCIPAL: NOME COMPLETO SEM ABREVIACOES
TELEFONE DO AUTOR PRINCIPAL.:

EMAIL DO AUTOR PRINCIPAL:

CPF DO AUTOR PRINCIPAL:

MATRICULA DO AUTOR PRINCIPAL:

CARGO DO AUTOR PRINCIPAL:

LOCAL DE TRABALHO (LOTAGAO DO AUTOR PRINCIPAL):
ENDEREGCO COMPLETO DO AUTOR PRINCIPAL:

COAUTORES: (MAXIMO 10) - NOME COMPLETO SEM ABREVIAGOES
NOME DO RESPONSAVEL PELA APRESENTAGAO DO TRABALHO:
CPF DO RESPONSAVEL PELA APRESENTAGAO DO TRABALHO:
EMAIL DO RESPONSAVEL PELA APRESENTAGAO DO TRABALHO:

Il. INFORMAGOES GERAIS SOBRE A EXPERIENCIA

AREA TEMATICA: (Conforme Anexo 3)

TITULO: (LETRAS EM CAIXA ALTA) Até 100 CARACTERES

APRESENTAGAO: At¢ 1500 CARACTERES

OBJETIVOS: Até 1000 CARACTERES

METODOLOGIA: Até 1500 CARACTERES

RESULTADOS: Até 1500 CARACTERES

CONCLUSOES: Até 1250 CARACTERES

PALAVRAS-CHAVES: Até 50 CARACTERES, realize a separagdo através de virgula.

ANEXO 2 - ORIENTAGOES PARA PREENCHIMENTO DO ANEXO 1
TiTULO:

o O titulo é a primeira credencial do trabalho a ser apresentado.
Importante que seja claro, conciso e que informe o objeto/tema da
experiéncia. O titulo podera conter até 100 caracteres (com espagos).

APRESENTAGAO:

o Esse item deve conter um breve enunciado sobre a questéo/problema
que a experiéncia abordou e a caracterizagdo do mesmo (incluir local,
periodo e populagdo alvo) e a motivagdo que fez com que fosse
abordado. O texto podera conter até 1500 caracteres (com espagos).

OBJETIVOS:

o Objetivo geral: enunciado curto, no infinitivo, que responde a questdo
central e representa o ponto de partida para todo o planejamento da
experiéncia. Objetivo(s) especifico(s), se for o caso, deve(m) dialogar
com as questdes acessorias do projeto, sejam desagregagbes do
objetivo central da experiéncia ou contribuicdes potenciais da
experiéncia (por qué? para qué? da pesquisa). Deve conter até 1000
caracteres (com espagos).

METODOLOGIA:

« Apresentar de forma clara e concisa a estratégia institucional, o desenho
e as fontes, instrumentos e recursos utilizados na experiéncia. Descrever
onde a experiéncia ocorreu, informando tipo de servigo, localizagéo,
periodo de realizagéo. Indicar quem participou da experiéncia (usuarios
do SUS, profissionais de salde, estudantes, residentes ou gestores -
evite dados que permitam identificagéo individual). Explicar como a
experiéncia foi conduzida, atividades realizadas, estratégias adotadas,
quais instrumentos  utilizados (reunides, rodas de conversa,
atendimentos, oficinas, visitas domiciliares); organizagdo das etapas
(planejamento, execugado e acompanhamento). Informar como os dados
da experiéncia foram registrados e organizados. Texto com até 1500
caracteres (com espagos).

RESULTADOS:

o Apresentar os principais resultados da experiéncia. Deve ser claro,
objetivo e coerente com os objetivos da experiéncia, valorizando
tanto os efeitos observaveis quanto os aprendizados produzidos.
Apresentar o que mudou ou foi produzido a partir da experiéncia. Os
resultados podem ser: organizacionais (melhoria de fluxos,
processos de trabalho, comunicagdo da equipe); assistenciais
(qualidade do cuidado, adesdo dos usuarios, resolutividade);
educativos (aprendizado da equipe, dos usudrios ou dos
estudantes); relacionais (vinculo, escuta qualificada, participagdo
dos usuarios). O foco deve estar naquilo que foi efetivamente
observado durante a experiéncia. Sempre que possivel, recomenda-
se relacionar os resultados aos principios do SUS, como
integralidade, equidade, universalidade, humanizagao e participagdo
social. Cabe ainda reconhecer os limites da experiéncia, incluindo
aspectos que ndo foram plenamente alcangados. Texto com até
1500 caracteres (com espagos, sem inserir tabelas, graficos ou
gravuras).

CONCLUSAO:

¢ O texto final deve fazer uma sintese que responda aos objetivos da
experiéncia e apresenta recomendacgbes. Texto com até 1250
caracteres (com espagos).

PALAVRAS-CHAVE:

¢ 03 a 05 Palavras-Chave que representam o tema e o teor mais
relevantes da experiéncia. Texto com até 50 caracteres (com
espacos). Sugere-se utilizar descritores em ciéncia da saude que
podem ser identificados no site https:/decs.bvsalud.org/.

ANEXO 3 - TEMATICAS

Experiéncias das equipes de trabalhadores do municipio e/ou
experiéncias da gestdo municipal, incluindo aquelas executadas de
forma compartilhada, cooperada, intersetorial ou interfederativa, nos
respectivos territorios.

TEMATICA ESPECIFICAGAO DO RELATO

Inclui relatos sobre:

e Préticas na elaboragdo, articulagéo e acompanh ) dos il )

de gestdo e planejamento do SUS.

o Estratégias de construgdo de diagnéstico, andlise de situagdo de saude,

defini¢do de prioridades, metas e indicadores.

e Experiéncias de processos e procedimentos legais de organizagéo

administrativa do sistema local de satde: processos licitatorios/registro de

pregos/terceirizagéo.

e Experiéncias de organizagdo das referéncias e os processos de|

pactuagéo.

e Experiéncias em processos de contratualizagdo de servicos de saude,

integragao regional e adequag&o dos limites geograficos.

e Experiéncias de participagdo na CIR e processos decisorios (CIR e CIB).

e Experiéncias de implantagdo e implementagdo de ouvidorias como

instrumento de gestdo do SUS.

1. GESTAO E PLANEJAMENTO e Experiéncias de organizagio e funcionamento do Fundo Municipal de|
sus Salde.

e Experiéncias de planejamento e execugdo orcamentéria, conforme

instrumentos de planejamento em satde.

o Experiéncias de gestéo dos recursos financeiros.

e Experiéncias de alocagao de recursos: planejamento e respectiva analise.

e Experiéncias em gestdo de custos em saude.

e Experiéncias sobre investimentos em ages e servigos publicos de saude.

o Experiéncias em monitoramento e avaliagao: ferramentas e métodos para

medir indicadores e resultados de satde, apoiando a tomada de decis&o.

Inclui relatos sobre processos locais de organizagdo do municipio frente &

Judicializag&o:

e Experiéncias de nucleos de apoio técnico e de andlise das demandas

judiciais.

e Experiéncias e arranjos de cooperagao com atores do Sistema de Justica,
inclusive pré-processuais para a prevencao da Judicializagao.

e Experiéncias de manejo da judicializagdo no ambito municipal.
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2. CONTROLE SOCIAL E
PARTICIPACAO DA
COMUNIDADE NA SAUDE

Inclui relatos sobre:

e Experiéncias de controle social e participagdo da comunidade no SUS.

e Experiéncias sobre agdes e/ou mobilizagdes para participagdo do controle
social nas conferéncias municipais e nas etapas estaduais ou nacional de
Conferéncias de Satde.

3. GESTAO DO TRABALHO E
DA EDUCAGAO NA SAUDE

Inclui relatos sobre experiéncias dos processos de gestao do trabalho na

e Secretaria Municipal de Satde de Manaus:

e Experiéncias abordando valorizagdo profissional, tais como: planos de
cargos, carreira e salarios; implantagdo de mesas de negociagéo;
planejamento dos processos gerenciais e da estrutura organizacional da
area de gestdo do trabalho na SMS; formulagdo e implementagdo de
programas de qualificago, incentivo e vinculo dos profissionais.

e Experiéncias sobre relagdes de trabalho a partir da participagdo do
trabalhador na gestéo da satide no territério e o resultado para a efetividade
e eficiéncia do SUS.

o Experiéncias da gestdo com a participagao do trabalhador como sujeito e
agente transformador de seu ambiente e das agBes nos processos de
trabalho: na organizagdo da assisténcia a salde; na organizagdo do
cuidado.

e Experiéncias sobre a salide e seguranga do trabalhador, incluindo agdes
voltadas para as ofertas de cuidado e manejo de sofrimento psiquico destes
profissionais.

e Experiéncias com iniciativas voltadas a adequagdo quantitativa e
qualitativa de profissionais as demandas dos servigos.

© Experiéncias com 10 utilizando logias ou izagao de
processos para maior eficiéncia e satisfagéo dos trabalhadores.

Inclui relatos sobre experiéncias na educagéo na saude e formagdo de
profissionais de salde com énfase na mudanga das praticas dos
profissionais e do trabalho das Equipes, no desenvolvimento das agdes de
salde:

o Experiéncias em Educagéo Permanente em Saulde como ferramenta para
a reflexdo critica sobre a pratica cotidiana dos servigos de saude, visando
mudangas nas relagdes, nos processos, nos atos de satde e nas pessoas.
o Experiéncias na construgéo de propostas de sensibilizagéo e qualificagéo
visando & formagéo dos gestores, trabalhadores e usuarios do SUS.

® Experiéncias de integragéo ensino-servico.

e Experiéncias com inovagdo educacional: Uso de metodologias ativas,
ferramentas digitais ou plataformas de ensino para qualificagdo dos
trabalhadores.

e Experiéncias em formagdo de gestores: experiéncias voltadas para
capacitagdo de lideres e gestores na area da satde.

o Experiéncias em desenvolvimento ou fortalecimento de programas de|
residéncia multiprofissional e em medicina de familia e comunidade.

o Experiéncias na discusséo de diagnéstico, planejamento e implantagéo de
COAPES - Contrato Organizativo de A¢ao Publica Ensino-Saude de acordo
com as necessidades locorregionais.

e Experiéncias de matriciamento entre equipes especializadas (efou|
multiprofissionais) e equipes da Atengao Bésica.

e Experiéncia de apoio institucional e/ou apoio matricial, no ambito da|
gestéo e/ou da clinica e/ou das relagdes interprofissionais.

4. ATENGAO BASICA

Inclui relatos sobre a gestéo e organizagao da AB no municipio:

e Experiéncias em agbes comunicativas entre dirigentes, técnicos e
usudrios dos servicos visando a democratizagéo das relagdes e otimizando
resultados.

o Estratégias para ampliagdo do acesso a APS (ex.: horarios estendidos,
teleatendimentos).

e Experiéncias de organizagao das agendas e redugéo do absenteismo.

o Estratégias de atengéo na articulagéo dos territérios: parcerias, pontos de|
apoio, HPP, UPA, Atengéo Domiciliar.

o Acdes e atividades de acolhimento e aproximagéo dos servigos de salde
© usuarios.

o Experiéncias de fortalecimento da Estratégia Saide da Familia (ESF),
com agdes inovadoras de cuidado.

o Experiéncias de implementagao de protocolos assistenciais baseados em
evidéncias.

e Agdes de promogo da salide e prevencao de doengas em temas como
alimentagdo saudavel, pratica de atividades fisicas, imunizagéo e saude
bucal, com ou sem abordagem intersetorial, envolvendo escolas,
comunidades e outros setores.

o Experiéncias de promogao da equidade e garantia de acesso a saude de
grupos especificos: populagdes em situacdo de rua, negra, ciganos,
quilombolas, indigenas, LGBT, campo, floresta e aguas entre outros.

e Experiéncias com agdes e metodologias de planejamento das estratégias
intersetoriais visando a melhoria da qualidade de vida das comunidades.

o Experiéncias de integragdo entre a atengdo basica e a vigilancia em|
salide.

e Experiéncias que promovam o trabalho articulado entre médicos,
enfermeiros, agentes comunitdrios e profissionais de equipes

e Experiéncias de ordenamento da rede de salde e da coordenagéo do
cuidado: matriciamento / integragdo com equipes multiprofissionais.

® Experiéncias com campanhas de prevengéo especificas, como salde da|
mulher (planejamento familiar, pré natal, prevencao de céancer, salde do
homem, acompanhamento e monitoramento de doentes crdnicos, violéncia
domiciliar e envelhecimento saudavel).

e Experiéncias de agdes p i I(
comunitarios e locais de trabalho.

e Experiéncias com solugdes digitais para estratificacdo de risco e
organizagéo da agenda de cuidados.

em escolas, espagos

6. VIGILANCIA EM SAUDE NO
MUNICIPIO

Inclui relatos sobre promogao das agdes de controle:
o Experiéncias na coleta e processamento de dados.
e Experiéncias na andlise dos dados, avaliagdo e divulgagéo.

o Experiéncias com recomendagdes de medidas, intervengdes e
discussao com as Equipes de Satde e Comunidade.

e Experiéncias no enfrentamento adequado dos principais problemas e
desafios da gestéo local de satde.

e Experiéncias nas andlises sobre a situagdo de saude e de seus
determinantes e condicionantes.

e Experiéncias na capacitagdo das equipes de salde no
aperfeicoamento da produgdo de informagdes, conhecimentos e
evidéncias, no sentido de qualificagéo da gestéo do SUS.

e Experiéncias com a alimentagao dos sistemas de informagao.

o Experiéncias com a Rede de Frio, agdes de imunizagéo e articulagéo
com a AB.

e Experiéncias em emergéncias de saude publica.

Inclui relatos sobre a implantagdo e implementagdo de agdes de
vigilancia ambiental:

e Experiéncias no monitoramento da qualidade da agua e ar.

o Agdes de controle de zoonoses.

o Agbes de controle de vetores.

Inclui relatos sobre agdes da VISA no municipio:

e Experiéncias de educagdo em saude.

e Experiéncias na fiscalizagéo.

o Implantagao de Codigo Sanitério.

e Experiéncias nas agdes da VISA integradas com Atengdo
Basica.

e Experiéncias nas agdes integradas das vigilancias.

e Experiéncias da Gestdo da descentralizagdo das agdes da VISA,
vinculado &s normativas do Sistema Nacional de Vigilancia
Sanitaria.

e Experiéncias nas Agdes de Saude do Trabalhador, Rede de servigos
sentinela, articulagao e integragéo de agGes com AB.

e Experiéncias sobre praticas de rastreamento da distribuigdo de|

o Experiéncias em emergéncias de salide piblica.

7. REGULACAO DO SUS NO
MUNICIPIO

Inclui relatos sobre implantagéo e implementagdo de agbes sobre a
regulagéo no territorio:

e Experiéncias na regulamentagdo, controle e fiscalizagdo sobre
produtores de bens e servigos de satde publicos e privados.

e Experiéncias no hamento e avaliagdo das agdes e servigos
de saude: qualidade, humanizagdo, resolubilidade e satisfagdo do
usuério.

Inclui relatos sobre agdes e estratégias sobre processos de regulagéo da
atengdo a salde:

e Experiéncias em contratualizagdo dos servigos com foco na rede de
atencéo.

e Experiéncias no monitoramento e avaliagdo, processamento das
informacGes para pagamento, cadastro dos estabelecimentos de salde
e profissionais, autorizagdo de internagdes e apoio diagnostico, etc.

e Experiéncias de regulagdo do acesso.

o Implantagdo de protocolos de encaminhamento e estruturagdo dos
fluxos referéncia e contrarreferéncia.

o Experiéncias sobre gestéo de leitos.

8. GESTAO DA ASSISTENCIA
FARMACEUTICA

Inclui relatos sobre experiéncias na organizagdo e estruturagdo da

far

e Experiéncia nos servigos relacionados ao cuidado farmacéutico.

e Experiéncias nos Servicos Farmacéuticos técnico-gerenciais (selegéo,
rc 3 isicao. arma:

prog G 1to e distribui¢éo).

e Experiéncia na implantagao e execugao do programa QualifarSUS.

o Experiéncia em estratégia de aquisicio compartihada de
medicamentos (consércio, atas de registro de prego, compras
centralizadas com outro ente, etc.).

e Experiéncias em saude digital na assisténcia farmacéutica (Horus,
ESUS, tecnologias de informagéo, etc.).

o Experiéncias sobre a promogao do uso racional de medicamentos.

5. MODELO DE ATENGAO A
SAUDE

Inclui relatos sobre:

® A construgéo da Rede de Atengao & Saude.

® Monitoramento regional da Rede de Atengao a Salide.

e Experiéncias com estratégias de diagndstico e governanga, nas
discusses de ofertas de servigos e resolutividade regional.

e Experiéncias nas pactuagdes e na definigdo das portas de entradas,
fluxos e referéncias e contra-referéncias.

e Experiéncias na organizagao do Transporte Sanitario.

o Experiéncias da AB como ordenadora da rede.

e Experiéncias com a programagdo e acompanhamento das agdes e
servicos de satide no territorio e na regido.

e Experiéncias com coordenagéo do cuidado: Adogdo de praticas que
garantam a continuidade e o acompanhamento do cuidado entre diferentes
servicos e equipes.

e Experiéncias com abordagens interdisciplinares: modelos que integrem
diferentes categorias profissionais para planejar e executar o cuidado,
incluindo as equipes multiprofissionais.

e Experiéncias com uso de ferramentas para estratificacdo de risco e
gestdo do cuidado, com foco em doengas cronicas ou agravos sensiveis
Atencéo Primaria.

e Experiéncias de regulagdo sob coordenagdo da AB: atengdo
especializada, apoio diagnéstico e atengéo hospitalar.

e Experiéncias na conformagéo da governanga da rede macrorregional no

Planejamento Regional Integrado.

9. SAUDE DIGITAL

Inclui relatos sobre:

e Experiéncias inovadoras no uso da Tecnologia da Informagéo e
Comunicagdo como meio para qualificar os processos de vigilancia em
saude, atengdo a salde, assisténcia farmacéutica, gestdo do trabalho,
educagao em salde ou gestdo do SUS.

e Experiéncias que demonstrem a mudanga na realidade local e
melhoria da gestdo pelo acompanhamento, monitoramento, avaliagéo e
andlise sistematica de informagdes em saude.

e Experiéncias que apontem a utilizagdo de tecnologias emergentes
(chatbots, inteligéncia artificial, aplicagdes méveis, dispositivos vestiveis,
robética aplicada, medicina personalizada e internet das coisas, voltados
a0 SUS) como mecanismos para transformagao do SUS e melhoria da
salde da populagao.

e Experiéncias que apliquem Tecnologia da Informagado e Comunicagéo
para gerar maior interagdo e engajamento do cidaddo e proporcionar
desfechos positivos no seu processo de salde-doenga.

e Experiéncias relacionadas a implementagdo da Lei n° 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Protegdo de Dados Pessoais - LGPD),
no dmbito da SMS.

o Experiéncias de adogdo de mecanismos de seguranga e protegéo de
dados pessoais no SUS, em conformidade com a LGPD.

e Experiéncias demonstrando o resultado da insergéo da Satde Digital
nos instrumentos de planej ) do SUS nas idades de salde
identificadas.

e Experiéncias de inovag&o em tecnologias de cuidado e informag&o,
como uso de prontudrios eletrdnicos e sistemas de informagéo
para melhorar a gestdo do cuidado e o acompanhamento dos
usuérios, implementacao de tecnologias remotas, como teleconsultas ou
telemonitoramento, para facilitar o acesso ao cuidado, solugbes
digitais para estratificacdo de risco e organizagdo da agenda de
cuidados.

As experiéncias que envolvam o uso de Tecnologia da Informagéo e
Comunicagéo - TIC deverao:

a) Estar em conformidade com as diretrizes da Politica Nacional de
Informagéo e Informéatica em Satde e com a Estratégia de Saude Digital
para o Brasil.

b) Respeitar a LGPD, sendo vedada a exposi¢ao de dados pessoais dos
usudrios beneficiados pela experiéncia.
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Inclui relatos sobre SM na Atengéo Basica:

o Iniciativas que fortalecam a integragdo da atencdo primaria & saude

mental.

e Estratégias inovadoras para o cuidado na atengdo primaria e

desmedicalizagao.

o Experiéncias voltadas a redugédo de encaminhamentos desnecessarios

para servigos especializados.

e Experiéncias de atuagdo das equipes multiprofissionais, incluindo

processos de supervisdo clinica institucional e matriciamento, com impacto

positivo na qualidade do cuidado.

Na Atengéo Psicossocial:

o Iniciativas que ampliem o acesso a servicos especializados de salde

mental e melhoria da qualidade do atendimento.

e Parcerias intersetoriais, com resultados positivos para os usuérios e a

comunidade (ex: com educagéo, trabalho, assisténcia social, etc).

e Iniciativas inovadoras e relevantes em Centros de Atengdo Psicossocial

(CAPS), em todas as suas modalidades, com foco nos resultados

alcangados.

Na Atengéo de Urgéncia e Emergéncia:

e Experiéncias bem-sucedidas na resposta dos servigos de emergéncia a

individuos em crise ou necessidade de cuidado intensivo em saude mental,

entre outros agravos associados, com destaque para o tempo de resposta e

a eficacia da intervengao.

Na Atengéo Residencial de Caréter Transitorio:

* Modelos de organizagéo e trabalho das equipes envolvidas no cuidado

em atengdo resi ial, com cdo de positivos na

redugéo de reinternagdes e na promogao da insercao social dos residentes.

e Iniciativas que promovam efetivamente a insergdo comunitaria de

pacientes em transi¢do do modelo manicomial para o cuidado em liberdade.

Na Atengéo Hospitalar:

e Experiéncias que apresentem melhoria no acesso e na qualidade dos

servicos de salide mental em leitos de hospitais gerais.

o Estratégias eficazes para reduzir hospitalizagdes e promover cuidados

baseados na comunidade, com dados que comprovem a reducdo de

internagdes.

e Experiéncias bem-sucedidas de integragdo da atengéo hospitalar com

outros componentes da RAPS, demonstrando impacto na continuidade do

cuidado.

Inclui relatos de Estratégias de Desinstitucionalizagéo:

e Iniciativas que promovam a transig&o de cuidados institucionalizados para
i em i na i p )

concretos na redugdo de internagdes prolongadas.

e Estratégias inovadoras para promogdo da independéncia e

aul inacdo das pessoas em cuidado continuo/cronico, em servicos

residenciais, CAPS e outros.

De Estratégias de Reabilitagéo Psicossocial:

e Experiéncias bem-sucedidas na geragdo de renda, iniciativas culturais e

aces solidarias para apoiar a reabilitagéo e recuperagdo de pessoas com

transtornos mentais graves.

e |Iniciativas e estratégias inovadoras implementadas em Centros de

Convivéncia, com impacto positivo na vida dos usuérios.

10. SAUDE MENTAL

ANEXO 4 - TERMO DE RESPONSABILIDADE DE AUTORIA E
CESSAO DE USO

TERMO DE DECLARAGAO DE AUTORIA E RESPONSABILIDADE

Pelo presente instrumento particular, o(s) DECLARANTE(S), na
condicéo de autor(es) do presente trabalho, declara(m) e firma(m) o que
segue:

1. DA AUTORIA E ORIGINALIDADE

1.1. O(s) DECLARANTE(S) afirma(m) ser(em) o(s) Unico(s) e legitimo(s)
detentor(es) dos direitos autorais, patrimoniais e morais relativos ao
presente trabalho submetido a “IV Mostra Manaus, aqui Tem SUS!”.

1.2. Declara(m) que o trabalho n&o infringe quaisquer direitos de
propriedade intelectual, direitos autorais ou direitos de terceiros,
assumindo total responsabilidade civil e criminal por qualquer
contestagdo que venha a surgir.

2. DA ISENGAO DE RESPONSABILIDADE

2.1. A Comissao Organizadora da “IV Mostra Manaus, aqui Tem SUS!”
fica totalmente isenta de qualquer responsabilidade quanto ao
conteudo, veracidade das informagdes e originalidade do trabalho
submetido.

2.2. Em caso de litigio judicial ou extrajudicial movido por terceiros
alegando plagio ou violagdo de direitos, o(s) DECLARANTE(S)
assume(m) o polo passivo da demanda, obrigando-se a indenizar a
organizagao por eventuais danos ou custas processuais.

3. DA CESSAO DE USO

3.1. O(s) DECLARANTE(S) autoriza(m), a titulo gratuito, a exibi¢&o,
publicagéo e divulgagéo dos trabalhos nos anais do evento, sites oficiais
e materiais promocionais da “IV Mostra Manaus, aqui Tem SUS!”, para
fins de divulgagéo e registro histérico.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO

PORTARIA N° 0001/2026-SEMED/GSAF

O SUBSECRETARIO DE ADMINISTRAGAO E
FINANGAS, no exercicio da competéncia que lhe confere o Decreto de
02 de janeiro de 2025,

CONSIDERANDO o art. 22, inciso |, alinea f e Paragrafo 5°
da Lei n® 1.624, de 30 de dezembro de 2011, que assegura a percepgao
das vantagens pecunidrias aos servidores publicos da Area
Administrativa da Educagdo Municipal;

CONSIDERANDO o art. 2° inciso |, alinea a da Lei
n® 1.879, de 04 de julho de 2014, que trata da retribuicio pecuniaria
mensal basica dos servidores da Secretaria Municipal de Educagao;

CONSIDERANDO o que dispde o Decreto n°® 0594, de 12
de julho de 2010, que organizou em niveis as Escolas Municipais
conforme o art. 33 da Lei n® 1.126, de 5 de junho de 2007,

CONSIDERANDO as disposices dos arts. 2, 3 e 4, da Lei
n°® 3.301, de 04 de abril de 2024, que alterou a Lei n® 3.028, de 11 de
abril de 2023, que dispde sobre o Plano de Cargos, Carreiras e
Subsidios dos Profissionais do Magistério do Municipio de Manaus;

CONSIDERANDO o que consta no Processo
n° 2025.18000.19320.0.036740,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor abaixo citado, na Fungdo de
Secretariado de Escola, da Secretaria Municipal de Educagao (SEMED),
do quadro de pessoal desta Prefeitura.

DIEGO BENTES DE CASTRO

TEC.MUN/ASSIST. ADMINISTRAGAQ/SEMED

Matricula: 129.391-5 A

Secretario da E. M. Prof. José Wandemberg Ramos Leite

08 salas

Na GE - R$ 812,00

No periodo de 22.12.2025 a 04.02.2026

Em substituicdo a ANDRE LUIZ GOMES DA SILVA, que se encontra de
férias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Manaus, 09 de janeiro de 2026

PORTARIA N° 0004/2026-SEMED/GSAF

O SUBSECRETARIO DE ADMINISTRAGAO E
FINANCAS, no exercicio da competéncia que Ihe confere o Decreto de
02 de janeiro de 2025,

CONSIDERANDO o art. 22, inciso |, alinea f e Paragrafo 5°
da Lei n° 1.624, de 30 de dezembro de 2011, que assegura a percepgao
das vantagens pecunidrias aos servidores plblicos da Area
Administrativa da Educag&o Municipal;

CONSIDERANDO o art. 2° inciso |, alinea a da Lei
n° 1.879, de 04 de julho de 2014, que trata da retribuicdo pecuniaria
mensal basica dos servidores da Secretaria Municipal de Educagao;
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